
Prefeitura Municipal dé'Válente
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 0| , Balrro: Centro

Valente -Bahla - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

CONTRATO NO 119/2022

:.?LNETBiàTMo3oMiui#c2Íop2[2QQDUEEVEANLEREEs:
BAHIA  E  0  SENHOR  JOELSON  §OUZA  DE
MATOS  COM VISTAS  À  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOA      F:ISICA      PARA      SERIÇQS      DE
ARBITRAG EM             NAS              ATI\/IDADES
ESPORTIVOS,          D ESE NVOWIDAS          N O
MUNICIPIO    (NA   ZONA    RURAL   E   ZONA
URBANA),

0

0

o    MUNicipio    DE    VALENTE,    jnstit.uição    de    direi.to    Público,    inscrlto    no    CNPJ-   âQb    N°
13.845.896/0001.51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas, ,NO  Q1.-.  Çent:ro  -Valente-BA  i:ÇEP:
48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeitp  Munícipal  Upaldino  Amaral  dç. 0livei.ra,
portador do CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.`9P9-12. SSP/BA,  residente `e domic`ÍILado a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -BA,  CEP:, 48890-000,  nçi  uso  de  suas.atribuições
legais,    doravante    denominado    simplesmente  ,-CONTRATANTE      e  :   o.       Sen.h  o  r
]oELsoN      SoUZA     DE      MATOsj`;nsc.rit.çi      nQ     çPF056.167.e45-
31   e   RG   13.450.766-57   expedida   pela  ssp/ba,   do`ravante;,denomi,rLa.da   CO.NTBATADA,
consíderançlo   o   Credenciamento   n.0   01/2022,   Proçessç)   n.±Q   067/2022,   firmam   0-  presente
CONTRATÇ),  nos  termos  da  Lei  no  8.666,  de  21  .de ].unb~9, de  |993,  Çgm  suas  a`lterações
pÇ].steriores, d? açordo ÇorTi as segiiintes condiçõe§:'

'?t`

CLÁUSULAPR|MEIRA.POOBJETO`..              „       3.    „       `
`  ..,.,, `.-,                                 '        '                   `        .   '

:Ê:v;ia:3d;:r:p:ràe:çã:o:'vga;pf.?;::n;aos;v::a:'scsan:ocE¥#;:siãu%:n:acípFÁE:a:bTEi::2Douf?eA%au:;:';tír,acgje#6urEi
ESPORTE  E LAZER,  d,eva|ente/BA,  conforme segu`e;   „   „                              ``.i-.

u,J       ,t?.3.                    .        ~-`..`.              `                                  `'         `

CLÁU.SULA  SEGUNDA-DAEXECUçÃODOOBJETO' .,,.,  u    `€                          .[  ^,.         L
1        `ç     ,`                                                                                              -                  à`              .,,. Ó.     ,                               .              `                =1        '`.    c                  ç'     `         .

2.i  -os se.rviços` serãQ éxe,cutados  durante.a  vigência  do  contrato,  a  partir da  data  do

±eEcâgEÂRt.%MPúekaíc|CpgAnLtrâtEadE-aíu€âçgá:ecmuL#RAA,utEosipzõããTOEÊe.AÊÊ#âe3T|i:-Ld,:/BPÂ':
s,erãQ  realiza.dos  de  forma  p\arc.ial, cç)nforme  crono.grama  dos  eventQs `apresentaçl9S pe[a
Seçretaria ....,.,. a ,

CLÁUSULATERÇE[RA.DOS  DOCUMENTOS  ]NTEGBANTE§.`r.t      t{        `.ú,   rL``    .                 S,   Sjt.`.g.        ,   ,^® ..,.
t<J           .                                                                                                                                                  .rh``         .         i.'€,.            I,'b         rr.`,      À.1v    .....   i.,.i                  n   .....

ãàlfi.:i,rp3::cteoddioi:ons,.esfeét:sojàgaa:síepca.r:,emn::hsoãàcs:r.?bç.:!egràzçaõç§ãsoQ:r:S.càeH#o#Sis1::T,,eag§[%E::::
contrato, como se nele estivessem transcritos, os seg

Jl

a)  0 Edital  de C.redenciamento no 01/2022 e seus a

b)..O  Pedido  dedcredçn£lamento. da  Contratad

uintes

t.                ,,     `\,                  ,      .'r

•',\
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Prefeitu,ra Municipal de Va|ente
SETOR DE`LICITAÇÓES E CONTRATÇ)S

PFUÇA GETULIO VARGAS, N° 01. Ba|rro: Centro

Valente -Bahla - CEP: 48890-000

CNPJ: 13.845.896/0001 -5.|'

CLÁU§UU  QUARTA - DA FORMA DE  PAGAMENTO E DA. I)OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.i.   .     o  presente  contrato  tem  o  valor  global  de-RS:12.00.0,`00  (.É)o_ze  mil  reaís)  para  a
prestação    dos    serviços,    objeto    deste    contrato,   de    acordo    com     a    demanda    do
CONTRATADO,  Ç]bservados os valores  unitários e totais contratados a  cada  pedido.

4,2.  Os valore§  referidos  nQ  item  4.1  sãQ finals,  não  s,e  admitindo qualquer acrésclmo,  estando
jncluídos `nos  mesmos  todas `as..demais  despesas  e  custos,  Çliretos  e  indiretos,  como  também
os lucros da coNTRATADA ,..,, i  .. .

'
4.3.   As  des`pes,as   decorre`Á€es' da   presente  co`nü.áta¢ão   correrão   à   conta   de   r.ecur§os
específicos  consjgnados  em'  orçamento  próbrió  para  este  `exerçício,  na  dotação  abaixo
discrimlnada:

'  ó40400. : SEC.  MUN.  DE  EDUCAÇÃO curiuRÁ.`±,SÉORtE"E LÀZER                 `

2oi7  -Realizaçãp.de  Eventos  Esportívos.e Apoio:ap  Espo.rte.    .   t           `,`              ,
3,.3.90,36.00.0000 T+ Outros Serviços de Terce{[.o -Pessoa  Fisica.
00 -Recurs,os própr]os                                            „

.      `     040400.-SEC_.  M.UN. `DE  EDUCAÇÃO  CULTURA  ES.Pç)RTE,E,LAZER
20i.9  -Ma`nutçnçê,9 d``as,, Açp.e§  da: Ç.uitur`a.Esi)`Qrt+e= e `L.aze.n               .

` .  „   . 3,3.90.36,OQ..900Q  -.`..outrgs ServiçQs de Terçelro§ -Pes`§pa  Fis.ica

.00 r Recursos ,Próprjos
....    `         .`=       `.`1                ;                 `            j              -`       ..1.          .+`,`,l.,f,`.t       r.     'C`~'.^1j             .       .-           ;                               `         ~

4.4,    Q   Mu,nicíp,i+Q.,pagará   à   C.ontratada,  rsp<mÊnt`ç,ao.,. valQr  `çQFr§§p,ondentç   aos iservjço,S
autQrjzados de acordo com o cronograma.

4.4,1,   os pagameptos.serão efetuados em a!éio .(![Lnta)  dias corridos, após liber`ação da
nota  fiscal   pelo  setor  ,cgmpetente,   mediante.n depó.sj.tp   na Í.s.eguir`te  Çon.!a   banç.ária  da
CONTRATADA:   u

-            ,„       `    J.1,

BANCO
AGENCIA;
ÇÇ).NTA  CORRENTE;,

'n?``       !s                         .     .::     L``

wo.    ;    J  .     -±     ,.... "    t  .    'U     ,a,   t     ._     ,J;.,

.     }`.     3i'Ü,.bi..   t,iSi   #.           .\.``:,.*;     ,.ê     yiiti.o.,    31:      ':..`íJ,rc„    .    ,Fr`.``5^t`.,            'í,i.

4.5.  A.not:a fi§Çalis=o.men,çe será Jiberada quando o cL!mprimentQ do contrat:p estive.r emiotal
conformida`d.ç com,as especificaçõe§ `exigldas no Ed`italt

'             ,1'\        .t   ..., U       ..:                     -.,.. j.:      iÊ!j..€      10:,     r/dL`l.ê|L      !."1     f   .„             -`,       ..:       .,`.à,

4.6.   Noótçaso   da  tnãQ  +apres.entação   da   doçii.mentação   de  `que   trata   o   Í!em   4L5   oi7i  `da
prestação dos serviços. estarem em desacordo com as espeç|ficaçõe5 e demais exigê`ncias
previstas neste Çontrato, fica a \CONTRATANTE .autgriza.da a .e_fet.uar o pag?mentg, em sua
integralidade,     somente     quando    forem     proçe`§`Sadas     as.{.aJteraç`õe.sÀ  ,.e   .i-etificações
determioadas, sem prejuízo da aplicação, à CON|-RA.TADA,: Çlas p,enalidades prevjstas neste
mesmo instri]m.ento,

1.

4,7..  `N,a    ^event_ua_lidade     da     apliceção     de     mu.ltas,     estas     deverão     ser    liquidadas
simultaneamente.\Çpm .o pagamen[o .da parcçla viriçulaçla ao evento çgjg descumprimento
der `origem à ap[icação da penal!d.ade.
•.i        .^,-u         .     ..ç`+o       :{j...ç.-i`:     `.`c,Üii.     3Í` ..... ni.\`(iào,j`,.ti.     ``-.(tí|-Jrai`,'                   .        â      ,                   `/i.`      ,.,            ~

4,8.  ``Q desçumprimepto das iobrig.aç.Õ`es t.ra.balhistasÃ.previdÊnçiárjas e as reletiva§ aQ F`ÇTS
ensejam  o  pagamento em juízo  dos vaiores çm` ç|éb<i,tQ£ se.m  prejuízq das sanções Çabjw§js.

`                      í,                                      .y,1.                                   :*``     .i=``í..'.`.      pj`.     `,-'r.                  #      .1`' ,..., :    .      `     ,`1+

4.9.`  Nep`hum  pagamtç.nto .§erá  efetuado  à  ÇQNTRAIADA  ç.nqua.n,tofpen¢ç.Titq.¢e jjdu.Ldação
quaiquçr  obrigação  financeira  que  lhe  tenh`a`„s.jc!g,`.impgsta,,.em.¥irtu`de..de` p`e`nalidaç!e  po`r

ç_Qmpensar:~s\e.ç{s^ 9ébjt.QS``         -tn
A,.:          .,           .J      í.,                    _,1..!f ...,     :=,=..:

onta,do de qualquer ,npta fisçal/fatura

€.S     -                 `                                                                 '      r.          ,a,

'.    -,         `            `.     .(                                ,     '
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Prefeitura Municipal de Valente  ..
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIQ yARGAS, N° 01, Balrro: Centro

Valente -Ba)ila - CEP: 48890-000

CNPJ: 13.845.896/0001 -51

ou  crédito  existente  na  CONTRATANTE  erri  favor  da. CONTRATADA.  Caso  a  mesma  seja
superior  ao` crédito  eventualmente  existente,  a  dlferença  será.ÇQbrada  adniinistratiy`amente
ou judicialmente, se necessário.

+.~.,,,

4,ii.   A  CoNTRATANTE  poderá  descontar  do  pagamento  importâr`cias  que,  a  Lqualquer  título,
lhes sejam devidas pela CONTRATADA,  por força deste ContratQ,

4.12,   Durante  o  período  de  retenção,  não  correrão .juros  ou  atualizações  monetárias  de
quaisquer naturez`as, sem pre].uízo de outras penalidades prevjstas neste CQntrato.

4.i3,   os  docum.éntos  de  c`obra.nça   deverão  ser  .éorreta`mente  emitidgs  e   no  caso   de
incorreção,   S.erão   devolvidds,   e"o   prazo-para   pagamento   contar-se-á   da   Çlata   de
reapres.entaçãg Çia fa.tura/ nota 'ff§€al,.  '

'            €                   `     .    :    .

cLÁusuuQui.NTAmAviGÊNéiADócoNTRATo.    .   .   L ....     „                    .,..

5.i.  A vigência  desde  contrato  iniciar-se-á  a  partlr. da  assinatura  `do  contrat:o, se  esten.dendo
até o término do exercíc!o financeiro vigente..

'`       `:=`.1`          -.    `

cLÁusuLASEXTA,.DASoB,R]GAÇõESDACoNTRAT.APA         €     „   r ,..,. ``    ,   „      ,  :
•,.-                                                                                                                `       r'€L`'J.                      .    `                      .          €    `_        ',,.a

6,1L  Manter,,` ,durante  toda  a  vigência  do  contratot em  compatibilidade com  as  obrigações
por ela  assu.rpida.s,, t±ç)da§  as  condições`.\de. habjlj.taçã.o  e qua!ifiçaçãQ  ?xigida.s  r`o  Edjtal  de
Credçnçiament,q?,     de~ven,do.`  „comíi.nj,c?E    ,à    ;ÇQMTBA.TANTE,     im§çliatajTientç,`    gua[quçr
alteraçã_Qgueípp_§sa:Ç.çm.promet,e`ra'm.anutençãoç!acQbtratação.

6,2,   Forneçen`,çoçl`a  a  mãordeiobra te  equit)arrie.ntos  r)eçess`árlç)§  `à  fiel `e  perfeita  çxeçução
dos serviços.

-'      .,,,                    Í.                             1      J!.`        1,                                     -.`.        `.          Í

6.3.   Re`sponder .pela .ço.rreção  e  qualidade  do§  seryiços,  gbs,ervando  as  n`ormas  ét.i.cas  e
técnicas  apljcáveis,  reparando,  corrigindo,  removendÊ,  reçgpstru,inç]o  ,ou  s.ubstltuinç]9  às  suas
expensas,  no total  ou  em  parte,  esses serviçQs,  quando §`e verificarem  yí.cios,  defei!os ou
incorreções ,`r`es.ultantes da, niá execução ou do empr.ego de. materiais inadequados.

6.4:  Assls±ir .à  ÇÇ)NTRATANTE  em  todas  as  áreas -.af`ç`tas  ao  objçtQitcla  con.trata,ção.. `.   í`n.,. t      : .
i..à           `Í..`         ..                 .               `r.`-.Í                     J-,L'j-Ü,.       `        `f...o` .,-..,        €`..r;            .....   `

6.5 .... Executar``o    objeton.dest.e   .Contrat.Q.ude.ntro   ,¢oL' me[hor   .p.adr_ã.Q  . de    quaridade    e
`cor},fjabilidaçle+;rçs.pe.it_aga§a§.riormastegai§ebtéçn.ic_a§a,eie;p§rtiBente.s,

6.6.  Arça[` com tgdas  as „dçsp,esas â relatiyas; ag,s:`ep`carggs  i£jButárLos, ,f`isc_ais,  prevjden£.iár.igs,
securitários .e trabalhistas, que incjdam  ou ven`bam inçidir sobre a prestação dQs Servi.çgs,

6.7.   Responsabili,z.ar:se içpgr  to`dQs  os  ônus. .e :!r.i,t]u.t`QAsf^'Ê,molg.meotg,s,i  hono.rári,9.s„Qu; desp`esas
incidentes :sgbre..os `serviços  contr,atados,.t b,em fflm.9.í£c.yJpp.rjrz`=.rig`oro€am.çnte,. t`Qdas  as
obrigações trabaihistas,  preyidenciárias  e  acjd_e,n!éria.S,Lreletivasi ao.,.pessoaLque ç,mpregar
para a_çxeci!çãç>tidosLserv.E9.s,  inclusive as decç)rr§,p.tç,s de,cç`opvLe.nçõe57 `a`ç~Qr,¢.os ou dissídios
coletivos.

1'      ^.,.111.`3    t!`,`                   .`l'J,-`      ,   -'               -".,-i.,-              `'L..Ç.l`     `'                I,..i;...

6.8,   Responsabjljzêr-se única,  integra_l' e  excliisivamente,  em  qualquer .caso,  por `todos  os
darios..`e. p[ejuíz.ps7  `ç!e  qual.q.ujçr ma,tur.çza  .q`ue*£.aus+a,r  .à   CoNTRATANTE  ou   a .\!Êi:ceiros,
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Prefeitura Municipal de, Valente
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATQS

PRAÇA GETULIO VARGAS, NO 01, Balrí9: Cenfto

Valente -Bahia -CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

7,1.  Proporcionar à `CONTRATADA condições para aLfiel execução do objeto contratadçi.

7,2`.  .Rejeitar, nc) tQclo ou em  parte, os §erviços prestadps em desacordo com as obrigações
assumidaspe_Ia`ÇONTRATADA.

7,3.  Notificar a  CONTRATADA,  por escrito,  açerça  da aplicação çle penalidade, garantindo-
lhe a prévia defesa.

.    ,l    J

7.4,    Prestar  as   informações  e  ,os   esclarecimentos.-que  venham   a   ser  solicitado.s   pe[a
CONTRATADA.

7.5,  Impedír que t.erceiros executem  o  serviço  co`ntratado.

7.6.   Efçtuar  Q  paga.mentQ  à  CONTRATADA  nQ  prazo  e  cqnçl,!ções  estipu.Jadas  `nç]tjtem  5.4
deste Contrato.

'                  `           ,           ,    .                     ^.`     r    ..'       -                     .r,       ,                                           .        `

7,7`.   Aré:ar LCQm umà  remuneFàção  mensai  no  vaioríde  2  (dois)  saiár`ió`S` mínimos para 'um
representan.t.e legal   para acompaiihar todos. os tramites na execgção das competjções`

`                                 Ü                                                                                                                                                           .Íó        ,uã      T.l.       '            .       .Li     -L.`-             .                        il.ril.                 :}

cLÁ.uéuLA oiTAVA -i>A EXEcuçÃo, ALTERAÇÃo, iNEXEcuÇÃo. ou REscisÃo Do coNTRATo
•-,.,. `'r,í*_      .               \      ,      '.    ,                               =à,,

8.i,, Este contrato regular-se-á,  no que concerne, à sua execução, .alteração{` inexeçu~ção ou
rescisão e, especialmente  nos casos omissos,  pelas dlsposições da  Lei  n°  8.666, Çle 2| de julho
de 1993, e .su.as alterações. posterjores, e pelos preceitQs do Di.reito Público.

8,2.   0  cootratq ,poderá,  Lçom   base  no.S  preceit,ç)s,LÍ{Ç]e   Direj,tg.. Público,  ser  rescindidQ  pela
C+QNTRATANTE{  a tpj]o e quE3lguer tempo4 jndçpendentemente  de  interpelação ju^d,içial  ou

i#àaLuad£::áuTriedd;#:çãàT?les.:Yjs-Q.,,0ã?çabençlg,àÇONTRATADA,çlireitoa_.qL,a,quer`     '.'        '          .^        `,                                     .{              ,         ,      .`.    .r`.      .'

t_                                     .                          .'     .,`                       `              í`         .`Í,J        `€.g                            .~      .,       O]`i,'                            ,             t        ``

8,3.  Das Çondlções .de execução:

8.3.i„    Q   objeto., deste.   Contrato   deverá ,\SÊr;  e.xecii~tadQ„.,dent,ro  .do.  melh`or   pãçlrãQ  fde
quaiidade e confiabllidade,  respeitadas as  normas  legais e técnicas a  ele  pertinençes,

=      J              .                                                                                                                                                          -,    `=     õ                ?!.`:                        Ú'                `),        'c.,^.'-`        .`\.`.`` .,...

;.ã.,2Íiãtàfoo§NSTe#itâsN,:cEà#n::ánsà:pper:tfarhqeunÊg.dà:_á#rú:ÀVDeAn-,iFnnjtà,,ãr:::cnuãtãçntfitt,:àro:
o3 (três} `dias úteis.

'J                          €   `:   *.`   `J.l,            ,,l."',,r,{,      :                     ,         =,.``            ..   l  `    il~^`

8',3..3.. ',A: éoúTéÁ,i:À^E!AJde-Ver:á .inç,lcarJ 'Go  atoJda  assina-t-,desEç  Çont.rato ,e  SemRre  ç|ue
o.cQrrÊr alteraçãQ, \ um ..[epr£S.çn!antç B`ço~m `,p,le.nQs:tcqdergs . para   reprLessi]tárla, |admií}istretiva
ou'`jud!çjalmentç,``.as~s!m ,çpmo   Çlecldlr   acerça   dç   questõçs   relativas   ao   Qbjet,Qr  `deste
contratç,t

`                  ,`=..              <      .

8.3.4.   ó  repreãentante  deverá  possuir  o  ÇQnh.ecimento  e  a  `c.apacidade  neççssárig§  Bara
responder   pela   CONTRATADA,   bem   conio.` teríjautQ`nomi.a±ie,  autoridad£.i\para. resolv.er
qua]querassuntQ rela`ci,Qnado com o objeto co`nçratual.  í    €+,      is   ,                     ,,`_-r..c,t.  -

8.3.5,    Para  fins  de  comunicaçãQ  com  o  seu  r.epr,§rs+çptante.  a,`CON`IBATAÇ!AL.i.n.fQrmará  à
CONTRATAN|`E riúm.ero`dwe `tç!efon.e ou outro meiQ dej;ontatg iguí!,lmept.e .efiçj!.z.   , ,`3 ,.,.   `    .

l.'.S                g   ,,.,  `-

8.4,  Da alteração. do ContratQ:
:                    -1                1".      ',^..`..,`         ,;Lc"..,       `j      ú',.           ,t.`.     r, `   `31    ôr:!:;' Í ,.j r

8,4.i.. `Lo .prese.ntç..  .Çontratp`.i ppç!`erág,se^ri`al!`erad.9.  n.Qs.ú
8!666/9,3,dÊ`s£equeba].ai,nt.er.es,§e4a`ç~ONTRA_T`A

i,`    4'.

1i3

•Irç        ü,r\:,.,. Z,`    `     r..,...      ;

VistQSLippr: art. -.§ã, da,+ei
as`.as.devl.dasjuÊti,fi.Ç.?tiy?s.

nÀ
'   àL:t.''              .          'l..1``f,.             ,1        `.
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Prefeit-ura Municipa.l de valenté    '
SETOR DE LIÇITAÇÕES E CONTRAT`OS

PRAÇA GETULIO VARGAS, N° 0.1, `Balm: Centio

Valen[e -Bahla - CEP: 48890Ú00

CNPJ:  13.845.896/0001-.51      .

8.5.  Da inexecução e rescisão do Contrato:

8,5,1,  0 presente .Contrato  poderá  ser rescindido:

a)  por  ato  uni]at'eral  e  escrito  da  CONTRATANTE,  r)os,  Çasos  enumerados  nos  incisos  1  a  XII,  XVIl
e XVIII, do an. 78, da Lei no 9.666/93;

b)  por acordo  entr`e as partes, Te'duzido a',termo;         -..1    Ê
'``1

c)  na forma, pelos iTiotivos e em observâncLla às de.mais previsões contidas``riQs `artlgosr 77 a
80 da Lei no 8.666/93.

8.5.2.   Os casos de  rescisão contratua]  deverão ser formalrriente motivados, .assegurada a
observência dos pririçípio§ do contraditório e da ampia defesa.

8,5.3.    Ocorrenc]o  E!,  r.esç!sã.o  deste  contrato  e  não  sendo  devida   nenhurTia  indenlzação,
repa`ração  ou  restituição  por  parte  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  responderá  pelo
prçço  dos, serviço.s ,estipu.lados  na  C`lá`usula  Quln`ta  deste, c.ontrato,  devi`d.o  em face  dos
serviços efeti,vament.Ê executa`do,s pela .ÇQNTRATADA, até a data da  rescisãQ.

:à5átpeâ|éeTted:â,nthjpâ.teesqe:à,à:5§eír,13:âÊ,e.dE.ideenrtá.,;udçgg|T#TâaNgTaEm:en::inddàri:d::i:tarâã:;

tpr:[a:ad,ê*:j,+;ú:ç;g:v:à:Ê7,j:rd£,oa*eàíess:,uuf,{:,,á,rí:n§,o+y`êLncja[de.CONTRATADA.ç,çLm.Se

cLÁu§uLA.NONA_DrA.S:`PEN-AIIDADES               ,      ,}`T'.```.nl,:.-:".                        .f           ,..y

9.i,   o de`sçumprjmento` d.e,` qualquer cláusula contrÊtual  por parte da  CQNTRATAPA, `além
das,-sa.pçÕçS`,pr`evl.Sías `p`or.art.  87  da .Lel  n°  8.666/93.e suas  aJ.terações,cim.p.ortarárna`.apl.içação
de multa, `Ço¢orme+ estabLelecidas no item  10.2 de§tç c_ontr`at`Q.+ `  ; .,

9,2.  Flcam  es,'a`bà.,.àçí.ào.S  à5  Segui`nt£S`  Pà';Çentuals`dé. mu,tasÉ: `   c-                 `  <.    -
•                 „      ,         .o.`      ...i,{.i         .        ;      i.[çii'i.ç,``€,      .Ú....., :ió        u        'iiu     ir..c`.       .ii             ..j``-rt      .          .`.      .=    `

a)< L5o/p  (çiT)cQ PQ\r,centQ)  p.9,r.-ti,,,(Lim).``.dja  d,e.atras.p p~a  e.xe,c`w.ç,ãq.dg cobjetg, cal`culado.s,.§¥9bre
ovalQrdp-Çç)`ntrato,!p.orgçorr.ên`c.iai     ,`       .„j,r ......`,,u,,;`,`„.\}€L      .   .``     ``„.   .        ,'     .

`Tri..     `           11.-t                 `                   ?          ,r                                        `'`,.`'`u--"`

b)  100/o (dez por cento) .por 2 (dois) dias de atrasQna execiição dç) objeto, ça!çu[aç|9S S.obre
o valor do Contrato, por ocorrência, com a possível rescisãQ Çontretual;

c)    200/o   (vinte   por  cento)  sobre   o   valor  do   cQBtrato,   na   hipótese  da   CONTRATADA,
injustificadarnente,` desisü.r çi,o contrato ou der ca.u.sa.à sua;res.cisão, bep,\çomo:r}o.s demajs

:::3Faeddee:deó:,:ràTopriememn.!ãíacn°t:t.r#,#ãuoaTada:.:aaüt-:3#:õ¥TSAUNp:.EÍ'or?mócofidaecreádrÊaTz:rn`P:
peraçntual da mi!Ita a §eraplicada.

t.     .1;"     -s          J``,",-`.`    =.     .-".J`.,..  l`-.     =,`.     `€"1`      `           çl.`,   b    .,._ -.--

9,3`.  0  valor `das  ,mult.as  aplicadas,  ap`ós  regLilar  proF£ssQ .administrativo,  será  descontado  do
pagamer).to  de.v!dQ= pela  ,CONTRA:TAN.TE  Qup pod.e,rá:sert.p~ag=Qrpor  m.ç!g.cç!e  guias .prõprj`as,
emitida.s,.peia„ÇONT.RATADA,'v  nQ;  prazo   niáx`imp  `dç.  .5   .(çinco)  dias   úteis,   a  ÇQnta.r  do
recebLmento çla notificação para o pagamen,tp.

.    '^/.`                      u,l                                  1                                                                   ú.!        -,Si .,.. é.€        .i.9:          `éí`.ir    ....à!iw(...iT.l-it    ....      `

9.4.   A` iriexecução  total  'do  contrato  impo.rtaráv`àç-,Ç:QNTRA"ADA ai suspen.sãg  do  direito  de
licitar e  contratar com  a Administração
càri-tad-os da apiicação de.tai  medida punitiva. i.

Direta  ou  lr[di

.           ,                 '     =,   ..t,     `

9,5. `A execuçãQdos seryjços em desacordo co
também LocasiQnará  a inçidência  da:Lmulta   p

`p,razo  de `até  2  (ciQj§}  anos,
Lpt..'r-`.=.         L            ..                 í.¢             `

•`.`,1,?    `         .'"         `   í   ,                 -'-               ,.

ções p rey.istas,.neste-co ntratç)
9.2,  pois,  nessa:si£uaçã.o,  a
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desconformidadç de especificações equivalerá à iiiexecução. c!Ç) serviço.

9.6,   As  sanções.  prevjstas  no  art.  87  da  Lel  r`o  8.666/93,  facerà  gravidadeída .jnfração,
poderão ser apiica`das cumuiativamente, após reguiar proce5so ?dministrat.iyg, ob`servados
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.7.   Ç)  pagam_ento  das  multas  aplicadas  não  exime  a  CQNTRATADA  da  ,responsabilídade
pelo cumprimento das obrigações a ela impostas p.or.força do contrato.t

;:r#k!ià:;':â::à::Êp,::vva'!:::Érpei.e,ç:E:ía%peondt:rriidoerdeá'x::stif:c:t::aapa';craeç:â,tatdoata'peo,:

CLÁUSULADÉCIM4-DA.SCQMUNICAçõES    .,      .       „    .,,,     `...   à.`   `

10.1.`As,Çomunicaçõ`çt§„e`ntre.aspartescontrat,antes,;re,la,Çio`na.Çlas.cQmaç.ç].mp,anhameritoe
controle do presen.te cgntrato, serão feitas sempreçBsrçe.Sçrito,      r

CLÁUsilLA DÉCIMA PriMElri.-bA FISCALIZAÇÃO  E DO ACOMPANHAMEUTQ

.                      E ,.,,,  '.1''`,                             .`                  .          .`..`_ÍJ``X,.,J

L2úri|%|PeAX.ecgÊãÊDg%SAÇSÃeo?içcous.TSueÉ,aECsophopiaTDtbaEda.A2EÊ:Çã:Z#FenE:;âA,SEaç,Ra5t£Ràâ
Serviç!Qrçs,p,eci.aJ,me.nte-d`çsig.QadQ,,nçi§,ter.pgsEdQ.aErt„67.çia``Leino8.666(,.9£e,`suasql`tçrações
p.o`Sterjgr.es„`        j        .     ,`„          t,:      ,... `..`,            .€               Ê,Ü..                .      „:     ,£...

``                        J-                   J..                        u=          `                     `1

12.2,  Ao fiíãçal|zaclpr d.a  CON+RÁTANTE  é  as§egurado .Q  direito  de  rea[izarivisita§  de avaliações
nas.  instE}ia+ções  tda   CQNTRATADA   e   checar   a   Êfiçiência   ,d,oS   Serviços.   prestados   pçios
crec]enci.ados cgm a finalidade de acompanhar a fiel{ Êxecução, dçste cQntratg`.

`    ,Í  .,.,.,... =`     ,''-i'       .~il..``.'...-     u=-'=             -,      :,    v,.    ` -.,,., =         `       .

::.áLZ:macaoTe:::::amb:,Tá:d:àafiàcoa#EakãTOÁ-gàtg:fo-t::::etooi:eJEp:ilú.1çn¥i?d:gcàubçiTa:Õeems
decot.rentesdest,econtrato.                                        .u   .     .     .\     j.u.   .     ,     +..

`~       -..-J``           ,u              .`.''                                                                     ,        íl,,,i=,                                           1;`                    J          `      .vç,l        -,

12`.4!   LA`  ÇQNTRA[ANTE .seyí`Íçs`ewa  no,, çlireito.,,¢ç  .[ççusar `Ç)S serviços  çxç~cutadQs ,que ``não
a`t.ender.e.màs.e§p.e`çj,fi\ça.ç§`esá`hçat..abeie.Çidas`.`     .;„   -„    ,      .r..`  !.f.    ,      .      €`õ`..,2     á  3.\.;,.3m    .   .

1'(`'    .r           ,.    `5'CúUSULADÉCIMASEGUNPA:DASP!§POS|çõESGERAIS

•        ,.             i           \'..r-.3                `(.{?.íl.:.[vli:'      .,..          `..`.^`     ..,. ?P„uB.«,.j`           .„a.... ^`:         ,..                2...n.            ,,

12.,1.  .Este co,nt.rato. regular-selái pela .l.egisla,ção.:iriç!i.ea,d.a„np p`Reêmbulo..e-,p.elo`s. pr,çcçjtos-de
Direito, Púb|ico, .na iforma  do  djspo5to  nos  artigg.s\.§4e`Ê 55,mçisQ.XII., `aí}. Lei  np `8.6^66/93.

i2.2.   .E5te  contrato,  bem  como  `os  direitosí`e :9`b[jgações <dele d_ecorrente,S;.h nãQ,`pÇ)de.rá  ser
subcontratado,   cedido   ou   transferido,   total,.`.Qu=yp_arcialmente,; ,r`e.m..§er;  `exe,cutado   em
assocja,ção da CONTRATADA com terceiros, sem autorização préyia da ÇQNTRATAN.TE, por
esçrito,` Sç>b `pena d.e apliçação de sanção, inclusive, r4escis`ãQ. ç`oiitratual.

12,3±    Este, 'cQntrat.o\   nãotr. pQderá   se.r   utilizaç]o.,``  SÊm   prévia.„e  ,expre~Ssa. `auto[izaçãpi  da
CQNTRATANTE,`£m`,Qp.e[ações:fmanc`en.as Qu c,omo. caução/ garantia em i£ontratg .çg,outro
tipQ çlç obrigêção, §ob pena cle sinção, incclus.iye re5çi.são Çç)ntratua.l.

.,        : ,,..,           J`.u.                       .L±.;:...iuÁ-:á.t+^1j;..:,i„L-

12.4.   A ÇONTRATANTE reserva-se no direito de  paralisa`r ç}u Su`SpendçFa .qualqueF teTT`po a
`r`tfü. úpi,co. e,t excl.usiyQ Ldaqu,elÊS íjáexecução  dos`ser`vigQs  GonEratados;,  medi.a.Q£ea 9.

executaç!os.`    "             .    ,ú       .,L:.U,,:  ^.                      \1.

12.5.   A,CONTRATANTEr€serva  para si  o  djreitQ`:
o,u ,servjço  em  desacQrdo jc.om  o  previsto

`1.

~        .`1,               .                1`',       lw             .'



:-,                         -`.:-~íf, ;:,`            '      `-``.
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SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS
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normas` legais ou  técnic_as  pertinentes  ao seu  objetQ,'podendo  resclpdi-lo  nos termos  do
previsto  nos  artlgos  77  e  segiiintes  da  Lel  no  8.666/93,  sem  p`rejuízo  das  sanções prevjstas
neste instrumento.

`    ..    =                      t.^      ç=..                              ,          t.                      -                                      '    C    ....   1                 .

i2.6.   A  CONTRATANTE,  conqiianto  caiba  à  CONTRATADA  supervi§ionar  os  seryiços  !evado§  a
efeito por seus funçignáriQs, exercerá constantemente acompanhamentp da prestação dos
serviços,  feito  este  que  não  exime  ou  atenua  a  responsabilidade  da  ÇQNTRATADA  no
cumprimento das suas obrigações.                                   .. =J  tiuu

:i;:.ra?ãcoodNOTsgr:_SgsT:f:ei:á:as,poa::ds:c:d:iroeià,s::s:àtçnroar§q|uoaàtát:tiro6SésdeaTLeqiuneoi:t:à#ig.ue

i2.8.   Quaiquer tole,rância `p'Õr parte da. ÇoNTRATA_NTE,  no que tange ao cumprimento das

:Pt:iaaççãõ.e:c.:::raatsJ§au,rind.av:a?âà;,ç,?:-:a¥ãtA_:â,.n£:rã:.T?3J:raJ;á,h:.cmé_.nti;óàemsepi:gn.%T:v,jge.T
tod.as as. ciáu.suias deste ContratQ e p`oden_do a CoNTRATANTE exigir Q seu Çumóri.m£.nto a
qualquertempo.

`              ,1                                         „      .

i2,g.    Este Lcontrato  .nã,Q   =-étabeiece,  quaiqu'er.v,ínçu(o   c[eL  na!urçza.  ç`mp,regat'ícia  Qu.Àde
respons,abilidade.entr'eL a  CONTRATANTE  e Ç)s`L age.ntes,  prepQ§tQS,  empregados `ou 'd.emais

EàsNSÍÊàTÂàAcao#i¥TrAe3âãhdsâsvi:,n:g:st.á::aasa,.be,íâ::g::ed:ncsae,:.iotjee::í,esn::goda:

;eá',a,i.ãe,§igdeen;:;?§::.rao,t:#.re:ufii-;:a:;:::i3é::fás:?a:aí3,Ç::,',Càg_t:caàt,T,::,.:Erééuvr!;i3_Fà:.:u#uiã!.ãáãé:
Outra.

12[1Qt-.      A   .£QNTRATADA,.   ,p`or  s`ií  bs.eus ,! a9entes;.j prep`ostos,,   empr.e`gados   ou~   qualquer
•ãr;:::ràgue?n:ái,:Êfau:|e:ni,:t,eàra-àré#o#sTaAb#dEa,d:etos-r.geu£iisdqqur-::rdoau?ç:.r:g:`rp.r:juó::ãuç:iáã:F::

`decQrrência  da   execução   do   objeto   dest:e  `Co`ntratQ,   ou   da  omissão   çm   eKe.Çu`tá-lo,
resguardandoTse  à  CONTRATANTE  o  dire|tQ  de  regresso  na  b!pótese  de `s.er .çQm.peli~dg, a
res|)Opderporttaisdan9SOuprej.UíZOS.         +;,`f ,,.,'ú   Ll      .    ®       ,`.            {.     € .,,,.           V       ,

`                       .           o                                                             -`..    a,='€'.,l,±    ,        .          .I~.^,.`Q.        "           '    -,--`L-''          .

i2.il.,  .   A ÇONTRATA-DA guardará  e fará  com., qu.e seu. pe.ssoaLiguarç]e sigilo.`spbre` dados,
informações   e,  documen_to`s   fornecidos   pela „CQNJRATAN`TE.   Qu(.obtidQs  !!em.rrazão   da

:ã:ac:tçeã-::vç;ê:.3j_a:.àoesct:?ctor-:_:raat'ó.esemn:som:eadpaódsa;t:Fua-i:#na:çuer:,,:e.:,:ud'Tçãr,,Jqo?LS3.T:Fr:s,

1.2,12,        Todas as  ipform`ações,  resultadQs,  relêitórip.s  e  quajsquer ,c)utrQS. ¢ocumentps  gbtidos

;e#íi:#?::!;:;;p:r%!i::ãiaT:#:3:g#:A!i:_-ã:;ç,ãÊ:::ãçp:o%-:#:b:,:e;;r`,a:%sÍ,;'icfoeo:s:,r.a.tãolv:ài.;:Í:dço:s:
deste,,  sob.  pLepa   çle.   respori,sabiljza`ção  >adminis+t_ra!,iy,a,   Ç^lyi.l.r..e,` £rLm,i`nal,   Dos  tçrmffi   da
legislaçãovjgente..             i           L  ,..... `..:   `í ..... `.`     ,,`-..., ±.+.,           í .-..      \4i    ,... Í,.-:„

•` ..,.,  `,                 `i        `Ê,.-L          .J..,.,

i2.i3.       A inobservân€ia doé. prazos estipulados. nçste contrat,Q ocasionará a aplicaç`ão das
pena|idade§previs,taslnçs.tç,,m.e.smoinstrumentQ„  «  ..`:.`    ,Ich  `^,   -9;  ,,,. `\.,  ^   ,`     „

.                     t'-+n`     ;;.                                                       `+,rj     ``.``.|t`,:',..:{É\.11,|.   `:        .L.„      i'.,`     .+   b       .    U          r,.t

j.c,w    Í.,icL..,    í      ,é\ui;,iç.¥Íà.` .,..,. i!':L.i,.;..`-           !e.

cLÁüà`ü`iA píÉci`ú`'A`jTJERé.Í`i.#.-DO  FORo          `,`.      ;„„      ,,,+  [c,
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ANEXO I AO CONTRATO N° 119/2022

oBJETO:   Contrat,eção  ,de   pessoas  físícas   para   prestação   de  serviços  de  arbitragem   nas  atividades
esportivas   desen,yolvidas   no   município   (Zona   Urabana   e   Zona   Rural),   çonforme   tabela   de   preços
aprovada  pela  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EPUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER,  de  Valente/BA,
conforme segue:

040400 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTUFIA ESPORTE E LAZEFl
2ol7 I Realização de Eventos Esporiivos e Apoio aQ Esporte.
3.3.90.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiro ~ Pessoa Fisi,ca.
00 - Recursos Próprios

040400 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO CULTUFtA ESPORTE E LÀZER
2019 - ManLitenção das Açoes da CL]Itura Esporte e Lazer
3.3.90.36.00,0000 -outros Serviços de Terceiros - Pessoa .Fisica
OO -Recursos próprios                                                                               r.

loTE 0+ üó-DALIÍ)Á-õETU'ÍS-A[-`      ^  .:„L;     .`..^, -    ,`r?,,j®    --     J,-     q.'
\       -^               `.~JI    ÚÍ,á,,-.í'-,t,_,j--:ã?ri

•F.ilten*:`Ê
;`Ê   9Íí;:,`,,     P  `fS`:ã};-õE`ácRl`çÃó       J    ;`,~;t¥J..+t'..< ` í:3  í`ON± Í    -_ ã    ._ _±.¥ÁLOR'ÉAB"DAS;_h    `  ,

1 Arbitrp n9 01 JOGOS. 60,00
2 Arbitro.rié.o2  `       : JOGOS 60,00
3 •Mes,ario n9 JOQQS.    -    . 30,00
4 éroíiometrista ng oi JOGOS. 30,00

9u

Jlí`j)        -           íZ*                                           -        _`í                                    u

-!tÁ         „    .     ,_,=

J     '                 1.                              >1=                  .

Loi`E 02É
`L-_Y._.= =  _' +y_ _-=-= =  __ _= -``(

9MQ DAL.lDADE FUTEB ol`,SOCYTE 1r,-,-:.:a:.+,
_=       --Á':`-                  *r`      or"               `;&g.,"

„eíffi =,à,`:ft`y       ,£LJ*T.àE§cRiçÃo_        . h~,„        '`':à`:'"r   r       úü-Dá-g r  ':-,';   VÃLOR£üÁBT|DAS^    .#.'`:

1 Arbitro n9 01 JÓG-oS `.-_.5Ç,,õó             .

2 Arbjtro n9 02 JC,GoS 5o,oó'      '
3

'Mesarioin9
Jogó.s á`5,oÕ

4 Cronometrista n9 01 JOGQS 25,00
}Ú`.,_`       I.~í :.                                  .r                        à     f.!.             -_               _ úl    ~    `,        -"_„ `'          r'`'r`                                             _-,'         ,.á9±!Ê

-hà,,?:    .      _,   .,%..:

LOTE 03 MOPAL[DADEEUTEBQ`LSOCVTÉ
`-                  ,ú           p,.;<'tL j._..7çj`,\                 .7fl¥-U*,..   =:*.§.   'ÍL;S.'3zÉ

lte'm.,:Ê.,,¢ÁÀ  `:#,`:     ';t  ~t¥:¥-!  `DESCR|ÇÃO_ -uND,.j:,       ' ¥-::'`+`vALOREiüÃtibftÃ§.::ê.'Í%;H,`.

1,yArbitroTitu]ar`    .        ,       .`. JOÇO§' 180,.0,0

2'- Arbitro, ?uxil.iar nÊ oi  ó J,ó.GóS_ 90,Ç'.ç'

3' A`rb`itro auxi|iar ne 02 JOGOS/ óÓ^;.ó,õ

4 Mesario n? Ó1 JQGQ'_S 6o,oõ
>h       ltÀ          , •,jjf f*    {-;`* |,*;`|,`:." +   `  .-     t -r `    €` _¥;Í;JZ|-:  )---àiã}r`y-`.   -              ,      &     ç,

ii                _       __        _

LOTÉ o4 f`--q=_ :.::'  ; : :_  _   .      :'.  ',TÍ ,,;'  ::?*;;f._,=ÍMO_PALIDAD.EHANDB0L

ltem
`=j,L              `:.LDE§CR1#Q,` `ÚNÔ.;.íi,  --&

;.        3 *...vALOR ,ÊÀÃT^!'ÊÂsfíÉ ;:.4ã~9pÊ

1 Árbitro ng-'oi'   À yáR!i 1,/ 50,OLQ

...,.        ,...                   ,r/ft
^



ií]:_
ArbitrQ n9 02

_:+
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JOGOS

3 Mesario n9 01 JOGQS, 25,00

4 Cronometrista n9 01 JOGOS 25,00
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1 Arbitro Principal n9 01 JQGOS. 50,00

2 Arbitro auxíliar ri9 02 " JOGOS 50,0_0

3 Arbitro auxiliar.n9 01  , JOGOS 25,00

4 Arbitrçi auxiiiár ng o2 JOGOS 25,00

4 Mesàrio n? oi JOGoS 25,00
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1 Arbitr.9n9`01... JOGQS 50,00_

2 A'rbitro ne 02 JC,GÔs\ 50;_00, -               _

3 Mesario n9 J'oGõS. 2_5,Ç.O

4 cdronoh~eÉ;i;.t`áhàoi JQGoS 2`;`,'ó:õ'
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ADO   DÀ          JOEL.SONSOUZADE  MAT`OS.
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EXTRATO DE CONTRATO.

CREDENCIAMENto   PÚBLIC0  N°  001/2022   P.  A.   Ng  b67/2022.   OBJETO:  Contratação  de  pesàsoas  físicas  para

prestação de serviços de arbitragem  nas atividades esportivas desenvolvidas no  município  (Zoia  Urbana e Zona
Rural),  confo.rme tabela  de  preços  aprq.vada  pela`SECRETARIA MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPOR.TE  E

LAZER, de Valente/BA. Contrato  Né 115/2022 -ADÃO  DE JESUS CRUZ,  CPF:  949.850.495-49, Va.lór:  RS i`2.ooo,oo

(Doze  mil  reais);  Contrato  N9  116/2022  -ALTIMAR  CESAR  MATOS  DE. QUEIROZ,  CPF:  981.071.515-34,  Valor:  R$
12.000,00 (Doze mil [eais); Contrato N9117/2022 r CLEMILSON DE LIMA OLIVEIRA, CPF: 934.847:805=25, Valor:  R$

12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9118/2022 -JOÃO PAULO DUARTE DE OLIVEI RA, CPF: 002.473.495-00, Valor:

QR3.::..::3,o(gí::z:Ti|:::j;,'':::.trr:tt:Nggl:%;:322-J_O::G::AS.ODU.ZAMD.ERT,â:oS,.cpNFÀg::#*6.45.-:k,,:â`,orÉPRFi
055..911.535-00, Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais); Contrato N9121/2022 -ROMILDO SIMÕES DA SILVA GOMES,

CPF:  001.646.795-70,  Valor:  R$  12.000,00  (Doze  mil  reais);  Contrato  N9  122/2022  -  ROSELIT0  SILVA  DA CUNHA
NETO,   CPF:   858.645.035-92,   Valor:   R$   12.000,00   (Doze   mil   reais).   Data   Contratos:   07/04/2022.   Vigência:
31/12/2022. Fundamento Legal: Lei n9 8.666/93.

Valente-Êa, 07 de abril de 2022.
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UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA

Prefeito.

www.valente.ba.


